
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                                N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                       052/04 

 
                                                                                  
 

                       LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                      PL                    

                                                                 
 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

                                                     
                                                                    

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA 

INSTALAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE 

ATENDIMENTO DO INSS EM NOSSA CIDADE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...................................... 

                                                                                                                                                

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. 

PREFEITO MUNICIPAL, ao Exm.º Sr. WELLINGTON FAGUNDES – DD 

DEPUTADO FEDERAL ao Exm.º Sr. J. BARRETO – DD DEPUTADO 

ESTADUAL com cópia ao SUPERINTENDENTE DO INSS, mostrando-lhes a 

necessidade urgente da Instalação de uma Agência de Atendimento do INSS,  na 

sede do Município.  

                                              

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Maio de 2004.  

 

 

 

 
            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
                                                         
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

N.º: 

                                                                                     JUSTIFICATIVA                     052/04  
                                                
 

 

            LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                                 PL                    
 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores:                                                                         

 
Não é necessário evidenciar o quanto sofre aqueles que 

dependem dos Órgãos do Governo Federal para terem seus problemas resolvidos. Alguns 

pela burocracia, outros pela distância que estão instalados esses Órgãos. 

Porto Esperidião e Região, abriga um grande número de 

aposentados, pensionistas e outros que dependem diretamente dos serviços do INSS. Os 

Postos do INSS próximo ao nosso Município, são: Pontes e Lacerda (120km) Mirassol 

D´Oeste (65 km) Cáceres (100 km). 

A grande maioria dos cidadãos que dependem do INSS são 

pessoa humildes com poder aquisitivo muito baixo. Dependente de ônibus ou caronas, 

muitas vezes não chegam a tempo de expediente nessas Instituições, outros não conseguem 

vencer a burocracia no mesmo dia tendo que pernoitar, onerando ainda mais os seus 

orçamentos. 

O sofrimento entendido a esses Cidadãos é intenso. Cidadãos 

que tempos atrás desempenharam suas funções contribuindo para o desenvolvimento desse 

nosso País e hoje impedidos por motivos de doença, idade etc...  de continuarem seus 

trabalhos, buscam seus direitos estendidos pela nossa Carta Magna e assim travam uma 

batalha para atingirem seus objetivos. 

É pensando nesse povo humilde e nos direitos de cada Cidadão, 

tentando amenizar esse sofrimento, que vimos à presença de V. Exª, solicitar vossos 

valiosos préstimos no sentido de presentear o próspero Município de Porto Esperidião e 

toda a Região, com a Instalação de  uma Agência do INSS, que certamente virá satisfazer 

os anseios dessa população e colocará um ponto final no sofrimento de muitos Cidadãos.  

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Maio de 2004.  

 

 

 
            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
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